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O Serviço Autônomo de Água e Es-
goto (SAAE) já está com as obras 
em fase final para captação do cór-
rego do Ibicaba, na Zona Sul da 
cidade. A medida vai proporcionar 
um aumento de aproximadamente 
30% no volume atual de água bruta 
de Cordeirópolis.
Na última semana foram iniciados 
a instalação de adutoras que futura-
mente vão fazer captação de água 
e promover o aumento do abasteci-
mento. A captação da Zona Sul será 
um complemento importante no 
sistema de abastecimento. O SAAE 
pede colaboração da população que 
continuará sendo fundamental no 
enfretamento da crise hídrica, ten-
do em vista que hoje já é uma crise 
Nacional. 

Novas ações do SAAE têm como meta 
ampliar volume de água no município

O SAAE ainda informa que nesta 
última semana começou a ser feita 
a transposição da Represa da Fi-
gueira. A ação tem como meta re-
compor a represa do Cascalho que 
atualmente está no volume morto. 
Esta não é a primeira transposição,  
há vários meses as cavas de argila 
têm este processo e também as re-
presa do Barro Preto. O projeto é 
um complemento importante para 
ampliar as reservas hídricas, além 
de acrescentar 10% no volume atu-
al de água bruta em Cordeirópolis
O órgão informa ainda, que essas 
ações são fundamentais para a ma-
nutenção dos mananciais, porém, o 
uso consciente somando as chuvas 
serão fundamentais para garantir o 
abastecimento nos próximos meses. 

A Prefeitura Municipal de Cordei-
rópolis e o Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto (SAAE) lançaram 
na ultima nesta sexta-feira (6) o 
blog www.todosjuntospelaagua.
blogspot.com.br. A iniciativa tem 
como objetivo promover ideias 
e incentivar o uso consciente da 
água.
O Blog receberá toda semana in-
formações e vídeos com projetos 
simples que podem ser usados no 
cotidiano, inclusive com vídeos de 
moradores de Cordeirópolis. De 
acordo com a Prefeitura Municipal 
de Cordeirópolis, o blog servirá 
como uma forma de compartilhar 
novos projetos e também ações de 

Cordeirópolis lança Blog com 
dicas de consumo consciente

pessoas da própria cidade que já 
estão fazendo o uso consciente da 
água
O SAAE, explica que a participa-
ção da população é fundamental 
nesse período de enfrentamento da 
crise hídrica.
O blog foi inaugurado com um ví-
deo sobre reuso de água e projetos 
para redução de consumo. Serão 
publicados vídeos de moradores 
da cidade que explicam seus siste-
mas de captação de água de chuva 
e sistemas de gotejamento. A Po-
pulação pode participar também 
mandando sugestões e fotos de 
seus sistemas usados no dia-a-dia 
para economizar água.
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R$ 740,00

Atos oficiAis do Poder 
Executivo

Decreto nº 4.794 de 05 de janeiro de 2015

Regulamenta e define as atribuições básicas de cada cargo, emprego ou função pública do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Cordeirópolis e dá providencias correlatas.

Amarildo Antonio Zorzo - Prefeito do Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso das suas atri-
buições legais, e tendo em vista o que lhe confere o inciso XIX, do art. 81 da Lei Orgânica do Município de 
Cordeirópolis, combinado com o que consta no art. 12 da Lei Complementar n° 142/2009, com posteriores 
alterações; e,

Considerando a necessidade de determinar a atribuição de cada cargo, emprego público ou função pública do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cordeirópolis;

Considerando a especificidade do serviço público e sua complexidade; e,

Considerando a necessidade de cumprimento das normas legais e regulamentação básica para adequação da 
reorganização administrativa da Administração Indireta, especificamente do Serviço Autônomo de Água e Es-
goto do Município de Cordeirópolis.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Ficam regulamentadas e definidas as atribuições de cada cargo, emprego ou função pública do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de Cordeirópolis, conforme Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 05 de janeiro de 2015, 117 do Distrito e 68 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Giovane Henrique Genizelli 
Diretor – Presidente do SAAE

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 05 de janeiro de 2015.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 05 de janeiro de 2015.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis
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Portaria nº 9.650 de 29 de janeiro de 2015
Prorroga designações de servidoras que prestam serviços no Fórum da Comarca de Cordeirópolis SP, conforme 
especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 295/2015, de 27.01.2015.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Ficam prorrogadas as designações das servidoras do Quadro de Pessoal Celetista Permanente da Pre-
feitura Municipal de Cordeirópolis abaixo relacionados, sem prejuízo de seus direitos e vantagens inerentes ao 
seu emprego público e com ônus para a origem, que prestam serviços no Fórum da Comarca de Cordeirópolis, 
até 31 de dezembro de 2015.

1 – Ilza Regina Nogueira Ferrara – Oficial Administrativo; e,
2 – Simoni Sacheti Dias - Escrituraria.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 29 de janeiro de 2015, 117 do Distrito e 68 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade. 
Publicada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 29 de janeiro de 2015.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-chefe

Secretaria Municipal da Administração

Portaria nº 9.651 de 29 de janeiro de 2015
Designa servidor para prestar serviços na unidade de  Justiça do Trabalho - Limeira SP, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 295/2015, de 27.01.2015.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica designado servidor do Quadro de Pessoal Celetista Permanente da Prefeitura Municipal de Cor-
deirópolis abaixo relacionado, sem prejuízo de seus direitos e vantagens inerentes ao seu emprego público e 
com ônus para a origem, para prestar serviços na unidade da Justiça do Trabalho em Limeira.

 1 – Diego Henrique Vidoretti - Escriturário.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 29 de janeiro de 2015, 117 do Distrito e 68 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria da Administração da Municipalidade. Publicada no Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 29 de janeiro de 2015.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-chefe

Secretaria Municipal da Administração
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Portaria nº 9.652 de 30 de janeiro de 2015
Convalida substituição da Secretária da Saúde da Municipalidade, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o que dispõe o memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria 
Municipal da Administração da Municipalidade, anexo a esta Portaria.

R  e  s  o  l  v  e 

Art. 1º – Fica convalidada no período de 19.01 a 02.02.2015, a designação da servidora Sra. Cleide Ivone da 
Silva Baroni - Assistente Social, para exercer e responder interinamente pela Secretaria da Saúde da Munici-
palidade, em substituição a Sra. Kellen Cristina Rampo Carandina, por motivo de férias regulamentares, ambas 
lotadas na Secretária da Saúde da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de janeiro de 2015, 117 do Distrito e 68 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria da Administração da Municipalidade. Publicada no Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 30 de janeiro de 2015.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-chefe

Secretaria Municipal da Administração
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA Nº. 001/2014

Objeto: Chamada pública com a finalidade de aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para 
alimentação escolar com dispensa de licitação, conforme Lei Federal nº 11.947/2009 e Resolução CD/FNDE 
nº26/2013.
AMARILDO ANTONIO ZORZO, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos 
moldes do que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal 
nº. 8.666/93 e alterações, HOMOLOGA a decisão da COMPAJUL – Comissão Permanente de Abertura e Jul-
gamento de Licitações, nomeada pela Portaria nº. 9.375/2014, que deliberou quanto ao julgamento da Chamada 
Pública nº. 001/2014, classificando como vencedoras as entidades: COOPERATIVA DE APICULTORES E 
AGRICULTORES FAMILIARES DE ARARAS E REGIÃO (COAF), com valor global de R$ 135.294,00 
(cento e trinta e cinco mil, duzentos e noventa e quatro reais) e ASSOCIAÇÃO AGROINDUSTRIAL DE 
CASCALHO, com valor global de R$ 351.333,00 (trezentos e cinqüenta e um mil, trezentos e trinta e três 
reais), com condições de pagamento no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da expedição do Atestado 
de Recebimento.
Dessa forma, fica ADJUDICADO o objeto desta licitação às entidades COOPERATIVA DE APICULTORES E 
AGRICULTORES FAMILIARES DE ARARAS E REGIÃO (COAF) e ASSOCIAÇÃO AGROINDUSTRIAL 
DE CASCALHO.

Cordeirópolis, 28 de janeiro de 2015.

AMARILDO ANTONIO ZORZO
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL RETIFICADO

Concorrência nº 03/14
Objeto: contratação de empresa para execução de obras e serviços de engenharia para construção da nova esta-
ção de tratamento de água do município de Cordeirópolis, na cidade de Cordeirópolis, no Estado de São Paulo.
Nova Data da Entrega dos Envelopes: 18/03/2015, às 14:00 horas.
Nova Data da Sessão Pública de Abertura dos Envelopes: 18/03/2015, às 14:10 horas.
Novo Prazo para realização da Visita Técnica: 16/03/2015
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Francisco Or-
lando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP. 
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário e lo-
cal acima indicado, realizar-se-á a sessão pública de licitação na modalidade Concorrência Pública. O edital 
completo poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas. Não serão enviados 
editais pelo correio ou por e-mail. 

Cordeirópolis, 10 de fevereiro de 2015. 

Edvaldo José Vitório
Diretor de Suprimentos

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

Atenções Jovens da classe de 1997

Os jovens que nasceram no ano de 1997 devem com-
parecer a junta de serviço militar para cumprimento do 
dever de alistamento militar.

Aqueles que não se alistarem no prazo (02 de janeiro a 

30 de junho/2015), ficam sujeitos as penalidades pre-

vistas na lei que regulamenta o serviço militar.

Quaisquer outras informações poderão ser solicitadas 

a junta de serviço militar, localizada à praça Francisco 

Orlando Stocco, nº 35, Centro (Prefeitura Municipal)

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045
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Atos oficiAis do 
SAAE

EXTRATO DE CONTRATO

Termo de Prorrogação nº01 ao Contrato nº 12/2014 
Licitação: Dispensa de Licitação: art.24, V, Lei 8.666/93
Contratante: SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE CORDEIRÓPOLIS
Contratada: IMPÉRIO SECURITY LTDA (MÁRIO LUIZ FRANCISCO – ME)
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de vigilância desarmada.
Prazo de Vigência: 23 de Abril de 2015
Data da Assinatura do Contrato: 24 de janeiro de 2015.

GIOVANE HENRIQUE GENEZELLI
Presidente Executivo

Atos oficiAis do Poder 
Legislativo

Portaria nº 7, de 3 de fevereiro de 2015
Designa Comissão de Licitação e define pregoeiro e equipe de apoio da Câmara Municipal.

DAVID BERTANHA, Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis, nos termos do inciso XII do artigo 30 
da Lei Orgânica do Município: 

Considerando o disposto no art. 51 da Lei Federal nº 8666, de 21 de junho de 1993; 

Considerando os arts. 3º e 4º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; 

Considerando o disposto na Portaria nº 03, de 03 de fevereiro de 2014,

R E S O L V E :

Art. 1º.  Designar os seguintes servidores para compor a Comissão Permanente de Licitações, responsável por 
todos os atos e procedimentos necessários aos processos licitatórios, em conformidade com a Lei nº 8.666/93:

 Ricardo Cavinatto – Presidente;
 Ana Paula Amador de Almeida – Secretário;

Ato nº 4, de 2 de fevereiro de 2015

DAVID BERTANHA, Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis, 

CONSIDERANDO o que dispõem os artigos 44 e 47, § 1º, do Regimento Interno, 

CONSIDERANDO que a composição das comissões foi feita por acordo, 

R E S O L V E :

Art. 1º. -  Ficam designados os membros das Comissões Permanentes  para o biênio 2015-2016 na Câmara 
Municipal de Cordeirópolis: 

Comissão de Justiça e Redação: Alceu da Silva Guimarães, José Geraldo Botion e Liliane Aparecida Broeto 
Genezelli; 
 
Comissão de Finanças e Orçamento: José Geraldo Botion, Rosivaldo Antonio Pina e Liliane Aparecida Broeto 
Genezelli;  

Comissão de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos: Odair Peruchi, Rosivaldo Antonio Pina e Alceu da Silva 
Guimarães; 

Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social: Jonas Antonio Chaves, Fátima Marina Celin e Sérgio Bal-
thazar Rodrigues de Oliveira; 

Comissão de Direitos da Pessoa Humana e da Cidadania: Jonas Antonio Chaves, Fátima Marina Celin e Sérgio 
Balthazar Rodrigues de Oliveira. 

Art. 2º.   Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o Ato nº 3, de 6 de fevereiro de 2013. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 2 de fevereiro de 2015.

DAVID BERTANHA
Presidente  

Publicado na Câmara Municipal de Cordeirópolis, em 2 de fevereiro de 2015.

 Ritchelhe Ari Aparecido Dainese Guarda – Membro.
 Maria de Lourdes Vieira Cordeiro – 1º Suplente;
 Valquiria Culveiro Rodrigues – 2º Suplente;

Art. 2º. Para os fins da Lei Federal nº 10.520/2002, são os seguintes os responsáveis no âmbito da Câmara 
Municipal de Cordeirópolis:

 Ricardo Cavinatto – Pregoeiro;
 Ana Paula Amador de Almeida e Ritchelhe Ari Aparecido Dainese Guarda – equipe de apoio;
 Maria de Lourdes Vieira Cordeiro – 1º Suplente;
 Valquiria Culveiro Rodrigues – 2º Suplente;

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria nº 03, de 3 fevereiro 
de 2014. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 3 de fevereiro de 2015. 

David Bertanha
Presidente

Publicada na Câmara Municipal de Cordeirópolis, em 3 de fevereiro de 2015. 

A D E N I L S O N  R O B E RT O  D A S I LVA
A L E X  V I E I R A D A S I LVA
A N D R E  C R I S  D E  O L I V E I R A D A S I LVA 
A N D R E W  D E  O L I V E I R A B E L A S C O
B R AY O N  E N D R I G O  M O R E I R A
C A R L O S  D E  O L I V E I R A
D I E G O  F E R N A N D O  C AVA L G A
E L I Z E U  F E R R E I R A D O  C O U T O
E VA I R  F E R N A N D O  D E  O L I V E I R A D A S I LV
H E N R I Q U E  L U I S  C E Z A R I O
I TA M A R  R O D R I G U E S
J A I L S O N  S I LVA D A C O S TA
J O Ã O  L U C A S  D E  A G U I A R  PA I X Ã O
J O E L H E N R I Q U E  D E  S O U S A
J O S É  J U L I E R M E S  N A S C I M E N T O  D A S I LVA
K A I O  H E E N R I Q U E  D E  PA U L A
K L E B E R  A L E X A N D R E  D O  C A R M O  F E L I Z A R D O
L I N I K E R  S A N T O S  S I LVA
L I O M A R  S E B A S T I Ã O  D E  O L I V E I R A
L U C A S  L U I Z  C A E TA N O
L U C A S  R A M O S  D A S I LVA
L U C I A N O  D O S  S A N T O S  L I M A
R A FA E L A LV E S  D A S I LVA
R O D R I G O  V I A N A D A S I LVA
T I A G O  L U C A S  D O  C A R M O
WA S H I N G T O N  R O D R I G O  B R A G A D U T R A
W E S L L E I  D E  C A S T R O  D A S I LVA

C O M U N I C A D O
A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos 
abaixo relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:-

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045
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jornal.oficial@cordeiropolis.sp.gov.br


